
 
 

RESULTADO E HOMOLOGAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE Nº 033/2025 

  O MUNICIPIO DE PLANALTO, na forma do art. 74, inciso I da Lei 

14.133/2021, e suas alterações posteriores, optou pela inexigibilidade de licitação a despesa 

abaixo especificada: 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços postais e 

telemáticos exclusivos, que consistem em coleta, transporte e entrega de correspondências, 

em âmbito Nacional e Internacional, por via terrestre e aérea, para atendimento das 

necessidades do município de Planalto-PR. 

EMPRESA: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS. 

CNPJ N°.: 34.028.316/0020-76. 

VALOR: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). 

DATA: 20 de outubro de 2025. 

 

 

LUIZ CARLOS BONI 

Prefeito Municipal 

 

 


